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do artigo 4.º, determinados nos termos do disposto nos 
n.os 1 e 2 do artigo 2.º

3 — A prova de suficiência dos meios de subsistência 
pode ser aferida pelo montante das prestações sociais de 
que beneficie o cidadão estrangeiro que recorra ao sistema 
de segurança social, em qualquer dos seus regimes.

Artigo 7.º

Autorização de residência temporária

1 — Para efeitos de concessão ou renovação de auto-
rização de residência temporária o requerente deve com-
provar que mantém a disponibilidade ou a possibilidade de 
adquirir legalmente os meios de subsistência a que alude 
o artigo 5.º da presente portaria, atendendo à finalidade 
da autorização de residência.

2 — Para efeitos de concessão e renovação de autori-
zação de residência temporária habilitante do exercício da 
actividade profissional independente, na determinação dos 
montantes referidos no número anterior são utilizados os 
critérios previstos no Código de IRS ou no Código de IRC 
para apuramento do rendimento tributável.

3 — A prova de suficiência dos meios de subsistência 
pode ser aferida pelo montante das prestações sociais de 
que beneficie o requerente de concessão ou renovação do 
direito de residência, em qualquer dos regimes do sistema 
de segurança social.

Artigo 8.º

Autorização de residência permanente

1 — Para efeitos de concessão de autorização de re-
sidência permanente deve o requerente dispor de meios 
de subsistência determinados nos termos do disposto nos 
n.os 1 e 2 do artigo 2.º, assegurados por período não inferior 
a 12 meses.

2 — A prova de suficiência dos meios de subsistência 
pode ser aferida pelo montante das prestações sociais de 
que beneficie o requerente em qualquer dos regimes do 
sistema de segurança social.

Artigo 9.º

Reagrupamento familiar

O cidadão estrangeiro que requeira o reagrupamento 
familiar deve dispor, no seu agregado familiar, de meios 
de subsistência determinados nos termos do disposto nos 
n.os 1 e 2 do artigo 2.º, assegurados por período não inferior 
a 12 meses.

Artigo 10.º

Autorização de residência a titular do estatuto de residente
de longa duração em outro Estado membro da União Europeia

1 — O cidadão estrangeiro titular do estatuto de resi-
dente de longa duração noutro Estado membro da União 
Europeia que requeira o direito de residência deve dispor 
de meios de subsistência determinados nos termos do dis-
posto nos n.os 1 e 2 do artigo 2.º, assegurados por período 
não inferior a 12 meses.

2 — Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 4 do 
artigo 118.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, a com-
provação da posse de meios de subsistência rege-se pelo 
disposto no artigo 9.º

Artigo 11.º
Estatuto de residente de longa duração

1 — O cidadão estrangeiro que requeira o estatuto de 
residente de longa duração deve dispor de meios de subsis-
tência determinados nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 
do artigo 2.º, assegurados por um período não inferior a 
12 meses.

2 — No âmbito da extensão do respectivo estatuto aos 
membros da família, a posse dos meios de subsistência 
rege-se pelo disposto no artigo 9.º da presente portaria.

Artigo 12.º
Casos excepcionais

Excepcionalmente, nos pedidos de concessão de auto-
rização de residência ao abrigo das alíneas a) a h), n) e o) 
do n.º 1 do artigo 122.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, 
podem ser aceites rendimentos inferiores aos referidos 
nos artigos 7.º e 9.º, estabelecendo-se como limite mínimo 
50 % dos montantes determinados no n.º 2 do artigo 2.º

Artigo 13.º
Actualização

Os quantitativos fixados na presente portaria são actua-
lizados anualmente, de forma automática, de acordo com 
a percentagem de aumento da RMMG.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua a publicação.

O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos Pe-
reira, em 19 de Novembro de 2007. — O Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca 
Vieira da Silva, em 4 de Dezembro de 2007. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto n.º 32/2007
de 11 de Dezembro

O Decreto n.º 28/2003, de 11 de Junho, declarou como 
área crítica de recuperação e reconversão urbanística a 
zona histórica da cidade de Viseu, delimitada na planta 
anexa ao mesmo diploma, de modo a conferir à Câmara 
Municipal de Viseu os poderes de intervenção adequados à 
recuperação do património edificado e das infra -estruturas 
na referida área.

Através do citado decreto, foi igualmente concedido 
ao município de Viseu o direito de preferência nas trans-
missões a título oneroso, entre particulares, dos terrenos 
ou edifícios situados naquela área crítica de recuperação e 
reconversão urbanística, por um prazo de três anos, o qual 
terminou em 16 de Junho de 2006.

Mantendo -se a declaração de área crítica de recuperação 
e reconversão urbanística e a respectiva delimitação e, 
tendo em consideração que subsistem as razões que pre-
sidiram à concessão do referido direito, como instrumento 
jurídico essencial para se atingirem os objectivos traçados 
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para aquela área crítica, a Câmara Municipal de Viseu 
solicitou a concessão de novo direito de preferência, pelo 
prazo de três anos, necessário para a efectiva concretização 
da recuperação da referida zona histórica.

Tendo sido constituída, em 15 de Dezembro de 2005, a 
Viseu Novo, SRU — Sociedade de Reabilitação Urbana 
de Viseu, S. A., com o objectivo de conduzir o processo 
de reabilitação urbana na área crítica de recuperação e re-
conversão urbanística da zona histórica de Viseu, ao abrigo 
do disposto no Decreto -Lei n.º 104/2004, de 7 de Maio, 
impõe -se a alteração do artigo 2.º do Decreto n.º 28/2003, 
de 11 de Junho, em conformidade.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-

-Lei n.º 794/76, de 5 de Novembro, e nos termos da alí-
nea g) do artigo 199.° da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º

Direito de preferência

1 — É concedido ao município de Viseu, nos termos 
do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 794/76, de 5 de 
Novembro, e legislação complementar, o direito de prefe-
rência nas transmissões a título oneroso, entre particulares, 
de terrenos ou de edifícios situados na área crítica de re-
cuperação e reconversão urbanística da zona histórica da 
cidade de Viseu, delimitada na planta anexa ao Decreto 
n.º 28/2003, de 11 de Junho.

2 — O direito de preferência vigora, sem dependência 
de prazo, até à extinção da declaração da área crítica de 
recuperação e reconversão urbanística.

3 — A comunicação a que se refere o artigo 3.º do De-
creto n.º 862/76, de 22 de Dezembro, deve ser dirigida ao 
presidente da Câmara Municipal de Viseu.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto n.º 28/2003, de 11 de Junho

O artigo 2.º do Decreto n.º 28/2003, de 11 de Junho, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º

Compete à Câmara Municipal de Viseu e à Viseu 
Novo, SRU — Sociedade de Reabilitação Urbana 
de Viseu, S. A., promover, em colaboração com as 
demais entidades interessadas, as acções de recupe-
ração e reconversão urbanística da área referida no 
artigo anterior.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 
de Novembro de 2007. — José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa — Francisco Carlos da Graça Nunes 
Correia.

Assinado em 29 de Novembro de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 30 de Novembro de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto Regulamentar n.º 85/2007
de 11 de Dezembro

A construção das barragens de Sambade, Pretarouca, Pi-
nhão, Olgas e Ferradosa dará origem a albufeiras que terão 
como finalidade principal o abastecimento público de água.

Para além do abastecimento de água às populações, 
as albufeiras de Sambade, Pretarouca, Pinhão, Olgas e 
Ferradosa serão, inevitavelmente, alvo de procura para 
outras utilizações, importando contudo garantir que os usos 
que serão realizados das citadas albufeiras se adequam às 
finalidades que presidiram à construção das barragens e 
preservam a qualidade dos recursos hídricos.

Neste sentido, impõe-se a classificação das albufeiras 
de Sambade, Pretarouca, Pinhão, Olgas e Ferradosa como 
albufeiras protegidas.

Com vista a garantir a adequada prossecução das fina-
lidades que justificaram a realização dos aproveitamentos 
hidráulicos, as albufeiras de Sambade, Pretarouca, Pinhão, 
Olgas e Ferradosa, assim como as respectivas zonas envol-
ventes, podem vir a ser objecto de planos de ordenamento 
que hierarquizem e harmonizem as múltiplas utilizações 
permitidas.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei 

n.º 502/71, de 18 de Novembro, e nos termos da alínea c) 
do artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:

Artigo 1.º
Classificação

As albufeiras de Sambade, Pretarouca, Pinhão, Olgas 
e Ferradosa são classificadas como albufeiras protegidas.

Artigo 2.º
Planos de ordenamento

1 — As albufeiras referidas no artigo anterior dispõem 
de plano de ordenamento nos termos da legislação apli-
cável, o qual incide sobre o plano de água e a zona de 
protecção às albufeiras.

2 — Na ausência de plano de ordenamento das albufei-
ras referidas no número anterior, o licenciamento municipal 
de obras, a realizar nas zonas de protecção das albufeiras 
referidas no artigo anterior, carece de parecer favorável da 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Norte face às normas legais e regulamentares aplicáveis.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de 
Junho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Rui Nuno Garcia de Pina Neves Baleiras.

Promulgado em 29 de Novembro de 2007.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 30 de Novembro de 2007.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 




